
Câmara Municipal de Garanhuns 
Casa Raimundo de Moraes 

PORTARIA N° 320/2025 

O PRESMENTE A CÂMARA "Ai 94!..r!F'A.1 flF 
GARANHUNS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o Artigo 37, Inciso III, da Resolução N° 709, de 28 de novembro de 1991, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Garanhuns, Lei Municipal de n° 
3.915 de 19 de junho de 2013, Lei Municipal n° 4.668 de 12 de agosto de 2020, 
lei Municipal de n° 4.883 de " de FoverPirn de 2022 e I ei Municipal de n° 
5.012 de 10 de Janeiro de 2023, e Lei Municipal de n° 5.116 de 01 de Outubro 
de 2023, e Lei Municipal de n°5.316 de 24 de Dezembro de 2024, e Lei 
Municipal de n°5.328/2025, de 01 de Fevereiro de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR, ODETE NATIVO DA COSTA, 
CPF:031.990.204-88, no cargo comissionado de Chefe de Gabinete, CCL-02, 
:citada no Gabinete do Vereador José Fernando Alves de Brito, da Câmara 
Municipal de Garanhuns, com vigência a partir de 01 de Maio de 2025. 

Art.2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA .DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GARANHUNS, EM 30 DE ABRIL DE 2025. 

S11ALDO RDRIGUES ALBINO 
- PRESIDENTE 

ceL75te-t' ã21 1  iti s - 4, 

Rua Joaquim Távora, 305 -Heliópolis Garanhuns-PE - Fone: (87) 3761.3291 - Fax: 3761.3881 - 
CEP 55.295-410 - Site: www.camaragaranhuns.pe.gov.br - e-mail: 

camaragaranhuns@hotmail.com.br 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/34-20250523091233.pdf

assinado por: idU
ser 168


